
 

 

 

 

 

 

INFORME AO PRODUTOR APROSOJA - MT N° 375 

INSCRIÇÃO DE CAMPO PARA CULTURAS DE SEGUNDA SAFRA 

 

Produtor, as culturas alternativas para segunda safra são uma opção lucrativa, pois, 

além de apresentarem ampla adaptabilidade às condições de solo e clima quente (semiárido), 

também possuem bom nível de tolerância à seca e facilidade de cultivo. Caso opte por plantar 

em segunda safra alguma cultura diferente do milho, fique atento às informações que você 

deve registrar junto ao órgão de fiscalização.  

A expectativa de aumento do plantio de culturas alternativas na segunda safra reforça 

a preocupação com a baixa disponibilidade de sementes no mercado - a exemplo disso o 

gergelim – que pode tornar-se uma preocupação no cultivo do próximo ano. Tendo essa 

questão em mente, caso queira salvar sementes para uso próprio, você deverá realizar o 

cadastro da área de produção no SISDEV até 30 (trinta) dias após o término da semeadura 

da área cultivada. Será validada a inscrição que atender às exigências estabelecidas pela 

legislação.  

A reserva de semente para uso próprio poderá ser feita a cada safra desde que atenda 

requisitos como: ser utilizada apenas em área de sua propriedade ou que detenha posse; 

utilizada exclusivamente na safra seguinte à de sua reserva; possuir volume de reserva 

compatível com a área que será semeada na safra seguinte, considerando as recomendações 

de semeadura indicada para a espécie, não havendo sobra de volume; ser reservada, 

beneficiada, embalada e transportada apenas em área de sua propriedade ou que detenha a 

posse - somente com autorização do órgão de fiscalização.  

A declaração de uso próprio deverá ser apresentada ao órgão de fiscalização por meio 

do preenchimento das informações solicitadas na plataforma SISDEV, a cada safra. O 

produtor que reservar semente para uso próprio deverá deixar a disposição do órgão de 



 

 

 

 

 

fiscalização pelo prazo de 2 (dois) anos fisicamente as seguintes documentações: nota fiscal 

de aquisição; cópia da declaração de uso próprio das safras anteriores (quando houver); cópia 

da declaração de uso próprio da safra em curso; e, cópia dos documentos de qualidade da 

semente seja certificado ou termo de conformidade e, quando for o caso, termo aditivo. Vale 

lembrar que, as sementes salvas para uso próprio deverão estar bem identificadas com no 

mínimo o nome da espécie, denominação da cultivar igual a informada na declaração de uso 

próprio no SISDEV, quantidade de embalagens, e, o peso por embalagem. 

A seguir, veja o passo a passo de como fazer a inclusão das informações na 

plataforma SISDEV: 

1. Acesse a plataforma de cadastro através do endereço: 

https://sistemas.indea.mt.gov.br/SISDEV/Inicio.action 

2. Preencha os campos de login e senha, e clique no ícone “não sou um robô”. 

3. Para cadastro da Unidade de Produção: 

a. Clique em “cadastros”. 

b. Selecione a opção “Unidade de Produção”: 

 

https://sistemas.indea.mt.gov.br/SISDEV/Inicio.action


 

 

 

 

 

c. Na página que irá abrir, clique na opção “Novo”: 

d. Em seguida, preencha todos os campos com as informações solicitadas: 

 No item “Safra” selecione a opção 2025/2025 – DEMAIS CULTURAS 

 



 

 

 

 

 

ATENÇÃO! 

Não esqueça de salvar as informações para garantir que o cadastro seja registrado.  

 

 
 



 

 

 

 

 

4.  Para cadastro de Uso Próprio: 

a. Clique em “Cadastros”. 

b. Selecione a opção “Uso Próprio”: 

 

c. Na página que irá abrir, clique na opção “Novo”: 



 

 

 

 

 

d. Em seguida, preencha todos os campos com as informações solicitadas: 

 O item “Anexo” corresponde ao arquivo digital do Cadastro da Unidade de 

Produção, isso significa que, sem esse cadastro prévio não será possível dar 

continuidade ao processo Informativo de Uso Próprio para o órgão de fiscalização. 

Registre primeiro a Unidade de Produção para o ano em curso, salve o arquivo 

digital e, só em seguida, registre as informações de solicitação para Uso Próprio das 

sementes. Produtor, abaixo segue o modelo de como o arquivo digital da primeira 

etapa aparecerá para o usuário responsável pelo cadastro de Uso Próprio: 

 



 

 

 

 

 

 

Certifique-se que a situação do cadastro da Unidade de Produção esteja ATIVO! 

Preencha as informações restantes da página e não esqueça de SALVAR: 



 

 

 

 

 

 

 

Caso tenha dúvidas com o processo, acione a Comissão de Defesa Agrícola ou o Canal do 

Produtor através do número 65 3027-8100. 

 

 

Cuiabá, 10 de janeiro de 2025. 


